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RESUMO

O presente artigo explora a controvérsia em torno do debate sobre o aborto, com ênfase na recente decisão da Ministra Rosa Weber no plenário, que votou a favor da não criminalização do aborto até 12 semanas de gestação na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442. Partindo da ideia de como o voto da Ministra Rosa Weber pode criar uma abertura para discutir a legitima defesa do feto no cenário jurídico atual. Abordando as complexidades éticas, morais e jurídicas que estão diretamente ligadas à proteção legal do feto, considerando não apenas os direitos reprodutivos das mulheres, mas também a perspectiva da legítima defesa do feto. No mais, o objetivo geral é observar a influência da decisão, levando em conta os princípios constitucionais de proteção à vida. A metodologia principal é a redação da ADPF 442, aplicando a análise do voto da Ministra Rosa Weber, além de se utilizar dados do Conselho Nacional de Justiça para analisar o quantitativo de processos no Brasil e fontes bibliográficas incorporando análise jurídica para enriquecimento do debate e melhor abordagem do tema.
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ABSTRACT

This article explores the controversy surrounding the debate on abortion, with emphasis on the recent decision of Minister Rosa Weber in the plenary, who voted in favor of the non-criminalization of abortion up to 12 weeks of gestation in the Argument of Non-Compliance with a Fundamental Precept (ADPF) 442. Starting from the idea of ​​how Minister Rosa Weber's vote can create an opening to discuss the legitimate defense of the fetus in the current legal scenario. Addressing the ethical, moral and legal complexities that are directly linked to the legal protection of the fetus, considering not only women's reproductive rights, but also the perspective of the fetus' self-defense. Furthermore, the general objective is to observe the influence of the decision, taking into account the constitutional principles of protection of life. The main methodology is the drafting of ADPF 442, applying the analysis of Minister Rosa Weber's vote, in addition to using data from the National Council of Justice to analyze the number of processes in Brazil and bibliographic sources incorporating legal analysis to enrich the debate and better approach to the topic.
Keywords: criminal law; abortion; life; ADPF 442; Federal Court of Justice; self defense.

1. INTRODUÇÃO

A questão do aborto é um tema de grande relevância e controvérsia no cenário brasileiro. Recentemente, a atenção pública voltou-se intensamente para essa questão devido a uma decisão no Supremo Tribunal Federal (STF), sobre a ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF) 442. Onde surgiu uma série de debates e reflexões sobre o aborto no contexto legal e ético.
Essa discussão foi iniciada no plenário de forma virtual com o voto da Ministra Rosa Weber, que se pronunciou favorável à não criminalização do aborto até 12 semanas de gestação. Consequentemente o Ministro Luís Roberto Barroso decide levar a questão para o plenário presencial do STF, o que elevou ainda mais a visibilidade desse tema, desencadeando um movimento intenso de defesa, crítica e contrariedade em relação à sua posição. 
Partindo de tal premissa, o presente artigo enfoca na seguinte problemática: Como o voto da Ministra Rosa Weber pode criar uma abertura para discutir a legitima defesa do feto no cenário jurídico atual?
Com isso, destaca-se atenção especial aos aspectos cruciais que decorre do debate sobre o aborto. Em primeiro lugar, frisa o direito à vida do nascituro. Em que pese, à luz de princípios jurídicos e éticos que afirmam que a vida humana tem início na concepção e, portanto, o feto é inegavelmente um ser com direitos inerentes. Logo, a legalização do aborto, ao permitir a interrupção da gestação, pode ser vista como uma ameaça a esses direitos fundamentais, levantando questões profundas sobre a proteção e preservação do nascituro.
No mais, pondera-se as implicações éticas e morais associadas à interrupção da gravidez. Reconhecendo que a descriminalização do aborto suscita debates intensos sobre o valor intrínseco da vida e as responsabilidades morais da sociedade em relação aos mais vulneráveis. Essas questões éticas e morais, muitas vezes profundamente enraizadas nas convicções individuais e culturais, contribuem para a complexidade do debate sobre o aborto e influenciam as perspectivas divergentes que moldam essa discussão no Brasil.
Em consequência, este trabalho propõe-se a analisar criticamente a questão do aborto no Brasil, sob uma perspectiva jurídica, moral e ética. Além disso, considerará o impacto das decisões recentes no STF sobre os direitos do nascituro.
Além de ser explorado como a análise quantitativa, processos relacionados ao aborto no Brasil. Isso permitirá uma avaliação informada das complexidades envolvendo o aborto, levando em consideração o contexto jurídico atual e as implicações das decisões da mais alta corte do país.
A metodologia tem como foco a análise do voto proferido pela Ministra Rosa Weber no Supremo Tribunal Federal (STF) em relação à Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, além de ser utilizados dados do Conselho Nacional de Justiça. Complementarmente, a pesquisa se embasará em fontes bibliográficas pertinentes, como livros e sites especializados no assunto.
2. Considerações iniciais sobre o aborto 
O aborto, derivado do termo "ab-ortus", implica na interrupção intencional da gravidez, resultando na perda do feto ou embrião e na eliminação da concepção antes que o feto possa sobreviver de forma independente. Conforme destacado pelo penalista Heleno Cláudio Fragoso (1986), “o aborto consiste na interrupção da gravidez com a morte do feto”. Compreendendo a sensibilidade do tema, o qual trata-se de vida, o debate sobre o aborto tem sido extenso, e para uma análise mais abrangente, é essencial que abordemos os diferentes tipos de aborto, de acordo com as circunstâncias específicas de cada caso.
A priori, temos dois tipos de aborto que não é criminalizado; o natural, que acontece de forma espontânea devido a complicações durante a gravidez, sem qualquer intervenção externa. E o aborto acidental, que não é planejado e pode resultar de situações como traumas ou quedas, sem a intenção de interromper a gravidez.
Em contrapartida, o aborto criminoso, quando a intenção da gestante é interromper e tirar o feto, essa pratica é proibida pelo nosso ordenamento jurídico e está sujeito a sanções legais. Porém, existem situações em que o aborto é permitido dentro do contexto legal, como o aborto terapêutico, o qual é realizado para proteger a vida da gestante ou evitar riscos graves à sua saúde devido a complicações na gravidez, assim como também o aborto eugênico, o qual é feito em casos em que o feto tem poucas chances de sobrevivência fora do útero.
Foi diante de uma decisão histórica que o Supremo Tribunal Federal (STF) em abril de 2012, por maioria de votos, concedeu a permissão para interrupção da gravidez nos casos de anencefalia fetal (aborto eugênico), desde que comprovada por laudo médico. A decisão foi proferida durante o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 54, movida pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde (CNTS).
	Ressalta-se também o artigo 128 do Código Penal de 1940 que não será punido o aborto quando é resultante de estupro: 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro:
II - Se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. 

No mesmo sentido, o advogado Warley Rodrigues Belo (1999, p. 64), sobre o aborto sentimental, reconhece que: “É fundado que uma gestação ou uma criação de um filho concebido em situação tão delicada merecesse apreço e parcialidade da lei. Seria mesmo desumano obrigar uma mulher a gerar um ser advindo de violência tão odiosa e de lembrança tão mitigante.” 
Com a não criminalização do aborto nesses casos, onde até mesmo o Código Penal declara que não haverá punições, mostra de forma que o bem-estar e a autonomia das mulheres que enfrentam situações delicadas de gravidez resultante de atos de violência têm importância. Refletindo preocupação legítima com as consequências físicas, emocionais e psicológicas dessas situações traumáticas. 
3. LEGISLAÇÃO E DECISÕES JUDICIAIS
A priori, o direito à vida é cláusula pétrea e tem base fundamental no ordenamento jurídico brasileiro, destacado no artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Sendo este direito inviolável.

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 
Art. 60, § 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
IV - Os direitos e garantias individuais. 
De acordo com Alexandre de Moraes (2000, p. 61), “O direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito a existência e exercício de todos os demais direitos.” No mesmo sentido Luciana Russo (2009, p. 91), “O direito à vida é o bem mais relevante de todo ser humano e a dignidade da pessoa humana é um fundamento da República Federativa do Brasil e não há dignidade sem vida”. Sem dúvida, a proteção da vida humana é o alicerce essencial e inalienável sobre o qual nossa constituição se sustenta. 
Considerando o a complexidade desse tema, o Código Penal, o qual trata dos crimes dolosos contra a vida, reflete a decisão do legislador, como representante do povo, que detém a autoridade para estabelecer definições de crimes. Nos artigos 124 a 128, expõe a classificação do aborto provocado intencionalmente como um crime doloso contra a vida, especificando as penalidades para aqueles que provocam o aborto em si mesmos ou consentem que outros o façam. 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lhe provoque:  
    	
Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: 

Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevém a morte. (Código Penal, art. 124)

O legislador denomina no caput do artigo 127 como forma qualificada, mas na verdade há causas de aumento de pena. Conforme Nelson Hungria (1979, p.305) as majorantes são figuras preterdolosas ou preterintencionais; razão pela qual o aborto é considerado um ato intencional (dolo), enquanto o resultado (lesão corporal grave ou morte da gestante) resulta mediante culpa. 
Em suma, a legislação atual tipifica o aborto, colocando-o como crime. E que qualquer indivíduo pode e deve ser responsabilizado por esse ato, em razão da vida ser considerada um bem jurídico protegido, e o feto é o objeto material em questão.  
No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo:
Nascituro e investigação de paternidade: TJ/SP – A personalidade civil do homem começa com o nascimento com vida, mas a lei põe a salvo os direitos do nascituro, uma vez que neste há vida.
Diante de todo o exposto, a recente postura da Ministra Rosa Weber, que se posiciona a favor da descriminalização do aborto, gera a discursão sobre os princípios fundamentais do direito à vida, consagrado como cláusula pétrea na Constituição de 1988, o qual protege tanto a vida da gestante quanto a do nascituro.
A defesa dessa medida levanta questões cruciais sobre os direitos reprodutivos das mulheres e sua autonomia corporal. 
Além disso, a questão do aborto também é vista como um dilema ético e moral. Pois frente a decisão do STF referente a descriminalização do aborto, são de intensas responsabilidades morais da sociedade em relação aos mais vulneráveis. 
Na ADPF 442 (ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL) A Ministra declara:

No presente caso, o Supremo Tribunal Federal é provocado a decidir se a criminalização do aborto, da forma como tipificada nos arts. 124 e 126 do Código Penal, é compatível com a ordem de princípios e valores inscritos na Constituição. É isso que está em causa. E assim o faz consciente da sua responsabilidade democrática. Daí o debate aberto e plural com os atores sociais (audiência pública e amicus curiae), firme no cumprimento dos seus deveres institucionais de guarda da Constituição e, portanto, dos direitos fundamentais frente aos atos dos poderes públicos, e responsivo aos diálogos institucionais, como método de aprimoramento do compromisso deliberativo. 

O pedido, no mérito, trata da declaração da descriminalização da interrupção da gravides nas primeiras 12 semanas:

Não recepção, pela ordem constitucional vigente, dos artigos 124 e 126 do Código Penal, para excluir do seu âmbito de incidência a interrupção da gestação induzida e voluntária realizada nas primeiras 12 semanas (…) de modo a garantir às mulheres o direito constitucional de interromper a gestação, de acordo com a autonomia delas, sem necessidade de qualquer forma de permissão específica do Estado, bem como garantir aos profissionais de saúde o direito de realizar o procedimento.

Nos primeiros instantes, a Ministra destaca a importância de tratar a questão do aborto com base nos parâmetros constitucionais de controle, garantindo a imparcialidade do Estado em relação às questões de moralidade e ética pessoal. Propõe ainda a conversão do julgamento da medida cautelar em um julgamento definitivo de mérito, de acordo com a tramitação consolidada do STF.
Ao promover a descriminalização do aborto, a Ministra parece desconsiderar as complexidades éticas e morais associadas à proteção da vida humana desde sua concepção. Tal postura menospreza a opinião pública e o consenso estabelecido perante a sociedade brasileira sobre a preservação da vida, conforme estabelecido no artigo 5º da Constituição.
Logo, é crucial ressaltar que a defesa da vida não é uma questão relativa, mas sim um princípio inegociável, inviolável, e tem ainda preceito fundamental para preservar a dignidade humana e os valores éticos da sociedade. E qualquer abertura para a flexibilização desse princípio pode comprometer a integridade dos valores fundamentais que sustentam a estrutura legal e social do país.
Conforme ainda Alexandre de Moraes, a Constituição Federal consagra que o direito à vida é pleno, ainda que a vida seja intrauterina:

A penalização do aborto (Código Penal, art. 124) corresponde à proteção da vida do nascituro, em momento anterior ao seu nascimento. A Constituição Federal, ao prever como direito fundamental a proteção à vida, abrange não só a vida extrauterina, mas também a intrauterina, pois se qualifica com verdadeira expectativa de vida exterior. Sem o resguardado legal do direito à vida intrauterina, a garantia constitucional não seria ampla e plena, pois a vida poderia ser obstaculizada em seu momento inicial. (2003, p.90)

A proteção da vida não deve ser limitada apenas à gestante, mas também deve se estender ao nascituro, mesmo em seu estágio inicial de desenvolvimento, garantindo-lhe proteção jurídica. Essa posição não deve ser interpretada como imposição de crenças individuais, mas sim como defesa de um princípio universal baseado no respeito à vida humana.
Além disso, leva-se em conta a importância de fortalecer o compromisso com a preservação da vida, sem negligenciar a responsabilidade do Estado em proteger os direitos fundamentais das mulheres de maneira equilibrada. 
4. A PROTEÇÃO JURÍDICA EM TORNO DA VIDA, CONFRONTADO COM A ADPF 442
No caso da ADPF 442, apresentada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), questiona-se a constitucionalidade da criminalização do aborto nas 12 primeiras semanas de gestação. Argumenta-se que essa restrição viola os princípios fundamentais relacionados à dignidade da mulher. O pedido visa a declaração de não recepção parcial dos artigos 124 e 126 do Código Penal, buscando a descriminalização do ato durante esse período.
Para iniciar, é visível que há a controvérsia posta ao apreço do STF na ADPF 442, no diz respeito à sua legitimidade para decidir sobre o tema. Pois, juízes que não foram escolhidos pelo povo não deveriam decidir sobre algo tão pessoal e moral.
A criminalização do aborto desempenha um papel essencial de desencorajar práticas que possam prejudicar a vida em gestação. A clareza das leis que estabelecem as circunstâncias em que o aborto é considerado um crime é fundamental para delinear os limites legais dessa questão sensível. 
Em suma, a previsão de condutas relacionadas ao aborto no tipo penal não apenas molda o comportamento humano em relação a essa questão sensível, mas também serve como um mecanismo de proteção, reforçando a importância da garantia de condições seguras e dignas.
Em continuidade, a questão problematizada, que aborda a legítima defesa do feto no contexto do debate sobre a possível descriminalização no Brasil, transcende os princípios jurídicos e se estende aos princípios éticos e morais que moldam essa discussão sensível.
A proteção jurídica em torno da vida em gestação, amplamente reconhecida como um alicerce fundamental do sistema legal do país, enfatiza a importância de considerar a vida desde a concepção como um direito inerente que merece ser preservado e respeitado.
Entretanto, em contraposição, a ADPF 442 trouxe à tona discussões fundamentais, enfocando a necessidade de salvaguardar os direitos reprodutivos das mulheres e garantir condições seguras e dignas para situações que envolvem a interrupção da gestação. 
A proteção legal do feto, embasada em princípios éticos e morais, sublinha a necessidade de assegurar a preservação da vida desde o início, demonstrando o compromisso do Estado em defender e proteger os direitos fundamentais de todos os indivíduos, incluindo aqueles que ainda não nasceram. Nesse sentido, é imperativo promover abordagens abrangentes que ofereçam apoio integral às mulheres, proporcionando acesso a informações precisas, serviços de saúde reprodutiva de qualidade e suporte psicossocial, garantindo que as decisões relativas à gravidez sejam tomadas de maneira informada e respeitosa, preservando a dignidade de todas as partes envolvidas.
No entanto, é crucial reconhecer as lacunas frequentemente presentes na implementação eficaz de tais políticas. A falta de acesso equitativo a cuidados de saúde, especialmente em comunidades marginalizadas, e a escassez de recursos destinados à educação em saúde reprodutiva evidenciam deficiências sistêmicas que comprometem a proteção abrangente da vida em gestação. Dessa forma, é fundamental que o Estado não apenas reconheça sua responsabilidade em promover esses direitos, mas também adote uma abordagem proativa para garantir a implementação abrangente e inclusiva de tais medidas, visando a proteção tanto das mulheres quanto dos fetos em desenvolvimento. Pois não se pode optar pelo caminho equivocado só porque este caminho é mais fácil.
Nelson Hungria, doutrinador destaque no âmbito do direito penal, enfatizou a distinção fundamental entre o feto em desenvolvimento e o corpo da mulher durante discussões sobre o aborto. Sua afirmação crucial ressalta que o feto em gestação não deve ser considerado meramente um "órgão" do corpo feminino, mas sim um "organismo" distinto, possuidor de uma identidade biológica singular e com um potencial intrínseco para o desenvolvimento humano. (1958, p. 270)
Essa distinção ressalta a importância de reconhecer o feto como detentor de direitos próprios, independentes do corpo materno.
Em continuidade, a Ministra Rosa Weber destaca a falta de proporcionalidade na criminalização do aborto, sugerindo que a abordagem atual é excessiva e desconsidera os direitos das mulheres. Ela argumenta que a legislação não oferece proteção adequada aos direitos das mulheres e não cumpre os compromissos internacionais do Brasil, defendendo, portanto, que aquelas que decidem interromper a gravidez devem ser tratadas com o mesmo respeito que as que optam pela maternidade. Ela polemiza o Supremo Tribunal Federal a garantir a proteção dos direitos fundamentais das mulheres, mantendo a importância da vida humana no ordenamento constitucional.
Em contrapartida, tanto a Presidência da República quanto a Advocacia Geral da União se posicionaram na ação, defendendo a improcedência da ADPF. Argumentando que o tema deve ser discutido pelo legislativo, e não pelo Supremo Tribunal Federal, pois este não se pode atuar como legislador, criando novas exceções à criminalização do aborto, considerado crime contra a vida. E que o direito à vida do nascituro prevalece sobre os direitos de liberdade da mulher. 
A vista disso, é crucial reforçar a defesa do valor intrínseco da vida humana e a necessidade de proteger os direitos do feto desde o momento da concepção. A proteção legal do direito à vida não deve ser interpretada como uma imposição arbitrária de uma moralidade específica, mas sim como um compromisso fundamental com a preservação da vida em sua forma mais vulnerável e fundamental.
É vital considerar que, embora a autonomia da mulher deva ser respeitada, essa autonomia não deve ser exercida às custas do direito à vida do feto. A igualdade de consideração para todas as partes envolvidas requer uma ponderação cuidadosa dos direitos, reconhecendo o direito fundamental do feto à vida como um princípio inegociável.
Além disso, a proteção legal da vida desde a concepção não é uma mera questão de preferência individual, mas uma expressão concreta do compromisso da sociedade em proteger os mais vulneráveis e garantir o respeito pela vida humana em todas as suas fases. A dignidade da mulher e sua liberdade devem ser preservadas, enquanto simultaneamente se protege a vida em desenvolvimento.

A proteção da vida humana desde a concepção é fundamental para garantir a justiça tanto para as mulheres quanto para os nascituros. Reconhecer a humanidade intrínseca do feto não nega os direitos das mulheres, mas destaca a importância de equilibrar os direitos de ambas as partes. Ao considerar a dignidade de todos os envolvidos, devemos abraçar uma abordagem ética e legal que valorize a vida humana em todas as suas fases e manifestações. (Christopher Kaczor, 2010).

Por fim, é importante manter a clareza de que a defesa da vida desde a concepção não busca desconsiderar os desafios e dilemas enfrentados pelas mulheres, mas sim garantir que tais desafios sejam abordados de maneira a respeitar a vida humana em todas as suas formas, valorizando a vida, e promovendo o apoio integral às mulheres, para assim oferecer alternativas positivas que respeitem a dignidade de todos os envolvidos.

5.LEGITIMA DEFESA DE TERCEIRO AO FETO
A priori, a legítima defesa de terceiro é uma previsão no ordenamento jurídico o qual permite a intervenção de terceiros para proteger alguém que esteja sofrendo ou esteja em iminente perigo de sofrer agressão ou lesão injusta, conforme artigo 23, II do Código Penal. No caso específico, trata-se do feto em gestação, a legitima defesa de terceiro poderia ser invocada para justificar a proteção da vida do feto, principalmente em situações em que a gestante ou terceiros representem uma ameaça direta à sua integridade física e moral.
Jescheck retrata a legitima defesa como um direito justificável para se defender de uma injusta agressão:

O exercício da legítima defesa é um direito do cidadão e constitui uma causa de justificação contra uma agressão injusta. Quem se defende de uma agressão injusta, atual ou iminente, age conforme o direito, praticando, portanto, uma ação reconhecida como valiosa. (2011, p. 419).

Considerando a vulnerabilidade do feto e sua dependência em relação ao ambiente externo, a aplicação desse princípio poderia ser interpretada como uma medida essencial para garantir a preservação de sua vida, especialmente em situações que possam colocá-lo em risco. 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, se posicionou a favor da legitima defesa do feto, seguindo o argumento de que é um perigo iminente e que o feto não pode defender-se sozinho:
Agressão a direito próprio ou alheio
(…) é possível o emprego da excludente para a tutela de bens pertencentes às pessoas jurídicas, inclusive do Estado, pois atuam por meio de seus representantes e não podem defender-se sozinhas. Veja-se o exemplo da pessoa que, percebendo uma empresa ser furtada, luta com o ladrão e o imobiliza até a chegada da força policial.
Admite-se, também, a legítima defesa do feto. Deveras, o art. 2.º do Código Civil resguarda os direitos do nascituro, que podem ser defendidos por terceiros. É o caso do agente que, percebendo estar a gestante na iminência de praticar um auto aborto, a impede, internando-a posteriormente em um hospital para que o parto transcorra normalmente. (Tribunal de Justiça do Distrito Federal)
Nesse contexto, a legitima defesa de terceiro em relação ao feto seria uma extensão lógica do conceito de proteção da vida, visando assegurar que o feto receba a proteção necessária diante de potenciais ameaças.
Em suma, a legitima defesa do feto pode ser compreendida como uma medida que visa proteger o feto de danos ou perigos iminentes, garantindo que sua integridade seja preservada, em conformidade com os princípios fundamentais de justiça e dignidade humana.
6. POLÍTICAS PÚBLICAS E ALTERNATIVAS
Em meio a controvérsias e disputas morais, é imprescindível que o Estado assuma a responsabilidade de proporcionar suporte integral e digno a todas as mulheres, independentemente de suas escolhas em relação à gravidez.
A falta de acesso generalizado a informações precisas sobre saúde sexual e contracepção segura, especialmente entre jovens e populações marginalizadas, contribui para a persistência de gravidezes indesejadas e, consequentemente, para a demanda por intervenções de aborto. 
Diante disso, deve haver reforma das políticas sociais e legais que reduza o estigma em torno do aborto e garanta o acesso equitativo a serviços de saúde de qualidade para todas as mulheres, independentemente de sua situação socioeconômica. Somente assim o Estado pode cumprir sua obrigação de proteger e promover os direitos das mulheres, proporcionando um ambiente que respeite a autonomia e a dignidade de cada indivíduo.
Claro, que é importante reconhecer que, diante das lacunas e deficiências presentes no sistema de apoio do Estado, a simples descriminalização do aborto não é uma solução abrangente ou eficaz para abordar as complexidades associadas à gravidez indesejada. Embora a preocupação com a saúde e o bem-estar das mulheres em situações vulneráveis seja legítima, é fundamental considerar uma abordagem mais abrangente que priorize a proteção da vida e o suporte integral para todas as partes envolvidas, pois está intrinsecamente ligado à saúde pública. 
Razão pela qual é um direito fundamental e está diretamente conectada ao princípio da dignidade da pessoa humana e deve ser garantida e promovida pelo Estado.
A limitação de recursos existe e é uma contingência que não se pode ignorar. O intérprete deverá levá-la em conta ao afirmar que algum bem pode ser exigido judicialmente, assim como o magistrado, ao determinar seu fornecimento pelo Estado. Por outro lado, não se pode esquecer que a finalidade do Estado ao obter recursos, para, em seguida, gastá-los sob a forma de obras, prestação de serviços ou qualquer outra política pública, é exatamente realizar os objetivos fundamentais da Constituição. A meta central das Constituições modernas, e da Carta de 1988 em particular, pode ser resumida, com já exposto, na promoção do bem-estar do homem, cujo ponto de partida está em assegurar as condições de sua própria dignidade, que inclui, além da proteção dos direitos individuais, condições materiais mínimas de existência. Ao apurar os elementos fundamentais dessa dignidade (o mínimo existencial), estar-se-ão estabelecendo exatamente os alvos prioritários dos gastos públicos. Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir, relativamente aos recursos remanescentes, em que outros projetos se deverão investir. O mínimo existencial, como se vê, associado ao estabelecimento de prioridades orçamentárias, é capaz de conviver produtivamente com a reserva do possível. (BARCELOS, 2001, p. 245-6). 

Além disso, a descriminalização do aborto sem a implementação de salvaguardas adequadas pode potencialmente subestimar a importância da vida humana em todas as fases do desenvolvimento. Isso pode resultar na desvalorização do feto como uma vida digna de proteção legal, levando a potenciais abusos e práticas discriminatórias. Diante dessas considerações, é essencial fortalecer as políticas e os programas de apoio existentes, garantindo que todas as mulheres tenham acesso a cuidados de saúde de qualidade e a apoio emocional e social durante a gravidez e além.
7. INCONSTITUCIONALIDADE DA ADPF Nº442 
Em uma análise crítica da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 442, a qual busca a descriminalização do aborto até a décima segunda semana. Discute a competência do STF para julgar a ADPF, questionando a validade e a fundamentação dessas alegações.
7.1. OPOSIÇÃO ENTRE PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
No centro da questão está o embate entre o direito à vida do feto e os direitos reprodutivos das mulheres, incluindo sua liberdade e autonomia.
Entretanto, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) assegura uma série de direitos fundamentais, incluindo o direito à vida, vejamos:

Art. 1º, inciso III: "Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: [...] III - a dignidade da pessoa humana;"
Art. 3º, inciso IV: "Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: [...] IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação."
Art. 5º, caput: "Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade..."   (BRASIL, 1988)
Portanto, no entendimento diante da nossa Constituição sobre o direito à vida, é possível argumentar que o direito à vida deve ser protegido desde o momento da concepção, implicando na proibição do aborto, visto que este vai de encontro com os princípios e objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.
Segundo Canotilho:
A Constituição protege igualmente a própria vida humana, o que abrange também a vida pré-natal, mesmo que ainda não investida numa pessoa. Todavia, este regime de proteção da vida humana, enquanto simples bem constitucionalmente protegido, não é o mesmo que o direito à vida, enquanto direito fundamental das pessoas. (CANOTILHO,1985)

Nesse contexto, é fundamental estabelecer políticas que considerem tanto a proteção do feto quanto a autonomia e saúde reprodutiva das mulheres. Isso implica na implementação de programas abrangentes que ofereçam acesso a informações e serviços de saúde sexual e reprodutiva, capacitando as mulheres a fazerem escolhas informadas sobre sua saúde e bem-estar.

7.2. ATIVISMO JUDICIAL E O RELATIVISMO
Em referência ao ativismo judicial, se causa incoerência em relação à integridade do sistema democrático e à separação adequada de poderes. Pois a prática de juízes ultrapassarem os limites da interpretação da lei e da Constituição, agindo como legisladores e inserirem suas convicções pessoais no processo decisório, vai em desacordo com a legitimidade das instituições judiciais.
 	Geralmente, esses ocorridos surgem quando meios tradicionais de legislação, como o parlamento, não conseguem alcançar os resultados desejados por certos grupos políticos ou sociais e ao recorrer à Suprema Corte toma-se decisões que possam contrariar a vontade popular, provocando assim descontentamento e controvérsias.
Segundo nota da Rede Nacional em Defesa da Vida e da Família, publicada pelo Citizen Go, se encontra no mesmo sentido de que é prejudicial ao nosso ordenamento:
O ativismo judicial em temas que são responsabilidade do Congresso, pode trazer consigo diversos riscos para o sistema político e democrático. Quando juízes se envolvem de maneira excessiva na criação ou modificação de leis, eles podem invadir a esfera de atuação do poder Legislativo e desequilibrar a separação de poderes.
Um risco é a possibilidade de que os juízes, ao tomarem decisões políticas importantes, estejam indo além de sua função de interpretação da Constituição e das leis. Afinal, cabe ao Poder Legislativo, eleito democraticamente, a tarefa de legislar. Quando os juízes assumem o papel de legisladores, eles estão tomando decisões que deveriam ser da competência do Congresso e dos representantes do povo.
Outro risco decorre do fato de que juízes não são eleitos e, portanto, não são diretamente responsáveis, perante a população que será afetada por suas decisões. Como resultado, suas decisões podem não refletir a vontade da maioria ou das diferentes perspectivas presentes na sociedade. O exercício do ativismo judicial em questões que são responsabilidade do Congresso pode comprometer a legitimidade do processo. (Go Citizen, 2023)

Já se tratando do relativismo, também se levantam preocupações sobre a densidade dos princípios fundamentais, em particular o direito à vida. Quando a vida é considerada relativa, os alicerces éticos e morais sobre os quais a sociedade se baseia se tornam fluidos e abertos a interpretações diversas e contraditórias.
O desafio do relativismo moral é especialmente evidente no delicado equilíbrio entre o direito à vida do feto e os direitos reprodutivos das mulheres. Ao questionar a absoluta centralidade do direito à vida, surgem questionamentos sobre a sacralidade dos valores constitucionais, levando a um terreno instável em que as noções de direitos fundamentais podem variar de acordo com diferentes interpretações e contextos.
“Se as pessoas não protegem as leis, as leis não protegerão as pessoas” (Paralelo, Brasil,2023). Essa expressão ressalta a responsabilidade cívica essencial para o funcionamento de uma sociedade justa e ordenada. Destacando, que para que as leis sejam eficazes em garantir a proteção e a justiça para todos, é necessário que todos respeitem e cumpra com as normas postas.

8.ANÁLISE DE PROCESSOS JUDICIAIS
A priori, nos anos de 2014 a 2021, a Justiça brasileira recebeu pelo menos 2.533 processos criminais relacionados a casos de aborto em primeira instância, de acordo com os dados mantidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme demostra na figura 1 abaixo. Esses processos abordam situações em que o aborto foi provocado pela própria gestante ou por terceiros, porém com seu consentimento.
Já nos primeiros cinco meses de 2023, foram contabilizados 208 processos referentes a abortos praticados pela gestante, enquanto em 2022 o número atingiu 464, de acordo com informações também do CNJ.
 Ressalta-se que a base do CNJ não permite verificar o desfecho de cada caso, sendo assim é desconhecido se as mulheres envolvidas nesses processos foram condenadas ou não.
                             Figura 1- Ações Judiciais no Brasil
[image: ]
Fonte: (2023, AzMina)
A variação nos números ao longo dos anos pode ser influenciada de acordo com as políticas públicas e da conscientização da população. A mera possibilidade de punição, gera receios e impedem que a pessoa gestante busque serviços de interrupção da gravidez.
Vale ressaltar que, a prática clandestina do aborto é muito mais numerosa e se delineia em uma realidade oculta, escapando dos tribunais e dos meios judiciais. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS
[bookmark: _GoBack]Ao perfazer essa análise sobre a descriminalização do aborto no contexto da ADPF 442, é possível denotar como os objetivos foram abordados considerando uma análise multidisciplinar dos aspectos jurídicos, éticos e morais associados à proteção do feto. A base deste estudo foi rebater criticamente as bases que envolvem a descriminalização do aborto nas primeiras 12 semanas de gestação, conforme questionado pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL).
Embora a decisão da Ministra tenha gerado discussões sobre a proteção do feto, é preciso considerar que a abertura para discutir a legítima defesa do feto ainda não se traduziu necessariamente em um amplo e efetivo debate sobre esse tema, porém como visto, já existe manifestação de tribunal o qual foi favor e também o Direito Penal por permitir a interpretação analógica é passível que se estenda a legitima defesa para o feto.
No mais, por pedido do Ministro Luís Roberto Barroso o julgamento foi suspenso e com isso prosseguirá em sessão presencial do plenário, o qual ainda não tem data marcada. Mas, logo ver-se que a decisão não foi unânime e reflete divisões na sociedade e no próprio sistema jurídico, indicando que a interpretação e aplicação desses conceitos estão longe de serem consensuais. 
Portanto, a decisão da Ministra Rosa Weber pode ser considerada apenas como um primeiro passo em direção a uma discussão mais ampla, revelando uma tensão fundamental entre o direito à vida e a responsabilidade das mulheres, e esse embate destaca-se a necessidade de equilibrar os direitos e reforçar a importância de considerar a sacralidade da vida desde a concepção.
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